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"An. 91. A crilúio da Administração, podem ser concedida ao servidor ocapante de cargo 
efetivo, desde que não eateja cm eatágio probatório, licenças pata o tratO de wuntos particulares 
pelo prazo de 111611& anos çonaceutivoa, acm remuneração. 

PaJágrafo llnico. A licença podcri ser ínu:rrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
111:rVidor ou no lnwmac do llm'liço," (NR) 

"Art. 117 •.•.••.•••.••••••.••••••.••••.•••.•.••••.•••.....•••.••.•••.••••.•.•••••..•..•.•.••.•.•••...•....................•••••......... 
~-·-"·· ••••••••••••••••••••••••• , •• 1, ••••••••• - •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

X - pamc1par de gc~ncia ou admínistnção de empresa privada, soci~ civil, salvo a 
pamcipa,;iõ nos CODJClhos de admini•tração e fiscal de empresas ou entidades cm que a Umão 
~ dircla ou indiretamente. ~eipaçlo do capital social, sendo-lhe vedado exeicer o 
<:Omtn:io, exceto na qualidade de acionista, c:otista ou comandiláno; 
•..•..•••••.•.•............•••.•.•••....•••...•••••.•••••.•••........•.•••.••••..•.......••••.•.••...•••..•••••..•••••..•••.•.•.•••...••••........ "(NR) 

·ArL 119 •••••• _ .••••••.••••••.••••....•..••••••••••.••.....•••.••..•••..•••••..••••..•••••...••••..•••••..••........•....•••..•••••. 

Pangmo único. O disposto neste anigo não se aplica à remuneração devida pela 
participaçlo cm conscll1aa de adminisll'IIÇiQ e tiacal das em~miu pública. e sociedade. de 
,:çonomia mista, SUAS sull<idiúias e conb'Oladas, bem como quaisquer e~ ou entidades em 
que a Uniio, dírcla ou indircwnc:nte, delCllha participa,;iõ no capital social, oboérvado o que, a 
respeito, diapUlll!t legislação espec!fica." (NR) 

Att. 3" Ficam convalidadoa os atos praticadoa com base na Medida Provioória rr' 
1,909-18,de 24de setembro de 1999. 

An. ~ Elia Medida Provisória cntta em vigor na data de liWI publicação. 

Art. S' Revogam-se o inciso m do art. 61 e o art. 67 da Lei nG 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, ~l!ldu aa situaçõca conaütuldas até 8 de março de 1999. 

BmDia, 26 de outubro de 1999; 1711" da Indopendeoeia e 1111 da Repúbli~ 
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MEDIDA PkOVISÓJUA N" 1.911•11, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
Altera dispositivos da Lei rr' 9.649, de 27 de maio de 
1991!, que di•põc sobre a organizaçilo da Prcsid!nela da 
Rcpilblica e do. Mínisll!rios, e dá outta5 providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

An. 1• A Lei n• 9.64'), de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alicraçõcs: 

"Art. 1• A Prcsicltncia da República f con.stitu!da, cssencialmcnk, pela Casa Civd, pela 
Secretaria-Geral e pelo Gabinete de Scgurançe ln•titucional. 

§ 1• Integram a Prcsid!ncia da República como órgllo& de asses5oramento imediato ao 
Prcsidcnk da República: 

1 • o Conselho de Governo; 
ll · o Advogad<>-Oeral da União; 
UI • a Secretaria de Estado de ComunicllÇllo de Governo; 
IV • a Secretaria Especial de Desenvolvimento Uroano; 
V· o Gabinck do Presidente da República; 

.•••••.••....••••••..••••••.••.••..•..••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••.•••••.••.•..•••••••••.•..•.••••••.••.....•...••••••.••••. "(NR) 

"Art. 2• À Casa Civil da PrcsicUncia da República compete assistir direta e lmediatamente 
ao Presidente da República no desempenho de suas atnbuições, especialmcnic na coordenação e 
na inkgraçio das ações do Governo, na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos 
aros pn:sidenciais, na anllisc do mérito, da oportunkíade e da compatibilidade das propostas com 
as diretrizes governamentais, bem assim supervisionar e executar as arívldedes administrativas da 
Prcsid!ncia da ~llblica e suplctivamcntc da Vice-Prcsid!ncia da República, tendo como 
mtrutura bá5ica o Conselho do Programa Comunidade SolidMia. o Conselho Deliberativo do 
Sistema de Proteção da Amuõnia, o Oabinc!O, uma Secretaria, att uts Subchcfias, sendo uma 
Exocuuva, e um órgão de Controle !nlemo." (NR) 

"Al1, 3" À Sccretaria-Ocral da Prcsid!ncia da República compete assistir direta e 
imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suBS atribuições, realizar a 
coorocnação polltica do Governo, o relacionamento com o Congresso Nacional, n interlocução 
com os Estados, o Disuito Federal e os Municípios, partidos políticos e entidades da sociedade 
civil, tendo como utrutura básica o Gabinete, o Subsecretaria-Geral e até duas Secretarias," (NR) 

"Art. 41 À Secretaria de Estado de Comunicação de Governo da Prcsidtnc1a da República 
compete assistir direta e imedtawncnte ao Presidente da República no desempenho de suas 
atribuições. especialmente nos assuntos relativos à política de comunicação e divulgação social 
do Governo e de implantação de programas informativos, cabendo-lhe a cocrdenação, supervisão 
e conuole da publicidade dos órgãos e das entidades da Administração Pública Federal, direta e 
indireta, e de ,ocicdadcs sob controle da União, e convocar redes obrigatórias de radio e televisão, 
tendo como cstnltura básica o Gabinete e até trts Secretarias." (NR) 

"Art, s• À Scc,etaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República 
compele asslsur direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de suas 

atribuições, especialmente na formulação e coordenação das políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano, e promover, em articulação com as divc,sas esferas de governo, com o 
set()f privado e organ1Z<1ÇilC& nJo.govemamenláis, ações e programas de uroanizaçio, de 
habitação, de saneamento básico e de transporte urbano, tendo como estrutura básica o Gabinete e 
att três Sccretariu." (NR) 

• Att. @ Ao Gabinerc de Segurança Institucional da Pruid!neia da Rq,líblica compcrc 
assistir direta e lmcdiatamcntc ao Presidente da República no de&Cmpcnho de suas atribuições, 
prevenir A ocorrência e arttcular o gerenciamento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à 
cstab,lidadc institucional, realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares, coorw:nar as 
atividades de inteligfncia federal e de segurança das comunicações, zelar pela segurança pessoal 
do Cheíc de Estado, do Vice-Presidente da RcpQblica, e respectivos familiares, dos titulam dos 
órgãos essenciais da Prcsid6ncia da República, e de outras autoridades ou pcnonalidadcs quando 
determinado pelo Presidente da República, bem assim pela segurança dos palkio• presidenciais, 
tendo como estrutura t>isil:a o Conselho Nacional Antidrogas, a Secretaria Nacional Antidrogas, o 
Oabince, uma Secretaria e uma Subchetia. 

§ 1• Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança lnstituc:iond, coordenar e integrar aa 
ações do Governo nos 8$pec!05 ~lacionados com u Atividades de prcvcnçlo e rcprcsslo ao 
tnlfico ilfcíto, ao uso indevido e à produçlo lllo autorizada de substancias entorpecentes e drogas 
que causem dcpcnd!ncia, bem como aquela, rehu;ionadas com o ttatamento de dependentes. 

§ 2' A Secretaria Nacional Antidrogall desempenhara as itividades de Secrclaria 
Executiva do Con&Clho Nacional Antidrogas. 

§ 3• Arl. que sejam. designados os novos membros e instalado o Conselho Nacional 
Antidrogas, a aplicação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas - FUNAD acra feita pela 
Secretaria Nacional Antidrogas, ad referendum do colegiado, mediante mtoriiaçllo de seu 
presidente." (NR) 

"Art, 7' , ..•••.•...••.•....•. , .............•.......•.•....•••.......................•.•.....•..•..•........................• 

1 - Conselho de Geverno, integrado pelos Ministros de Estado, pelos titul= dos órglos 
essenciais da Presidencia da República e pelo Advogado..CJeral da União, que &Crá presidido pelo 
Presidente da República, ou, por ,ua determinação, pelo Chefe da Casa Civil, e secretariado por 
um dos membros para este fim designado pelo Presidente da República; 

li - Câmaras do C()nselho de Governo, a serem criadas em ato do Poder Executivo, com a 
finalidade de fonnular politicas públicas setoriais, cujo escopo ulttapassc as competências de um 
único Minu,~no. 

§ 1• Para desenvolver as ações executivas das Cãntaras mencionadas no inciso li, serão 
constltnldos Comítes Executivos, cuja composição e funcionamento serão definidos cm ato do 
Poder Executivo. 
••••••••..•...•.....•.•.•••••••••••••••••••.•••••..•.•••.••........••..••.•••.••••••..••..........•.••••••••.•.•................•.•••• " (NR) 

"Art. l 1 •..•.•....••..•••••...••••••••••.•••••..•••....•.•...••.••••••..•••••.•.•.•....•.•...•••.•.•••••••....•.•.•......•••..•..••••..••• 

Parigrafoúnico. O Conselho de Defesa Nacional e o Conselho da República terão como 
Secretários-Executivos, respeeuvamente, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional e o 
Chefe da Casa Civil." (NR) 

"Art. 13. Os Minisll!rioa são os seguintes: 

1- da Agriculrura e do Abastecimento; 
II. da Ciencia e Tecnologia; 
m - das Comunicações; 
IV - da Cultura; 
V - da Defesa; 
VI - do Desenvolvlrnento, lndústna e Comércio Exterior; 
VII - da Educação; 
VIII - do Esporte e Turismo; 
IX - da Fazenda; 
X - da Integração Nacional; 
XI - da Justiça; 
XII - do Meio Ambiente; 
Xlll - de Mmas e Energia; 
XIV - do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
XV • da Previd!ncia e Assist!nci• Social; 
XVI • das Relações Bxteriores; 
XVII - da Saúde; 
XVIII - do Trabalho e Emp,.,go; 
XIX • dos Transpones. 
Parágraío único. São Minisb'OS de Estado os mui= dos Mini•ttrios, o Chefe da Casa 

Civil, o Cheíc do Gabinete de Segurança Institucional e o Chefe da Secretaria-Geral da 
Prcsid!ncia da República." (NR) 

.. Art. 14. Os assuntos que constituem iU'Ca de competência de. cada MinLstério são os. 
seguintes: 

! . Ministfrio d4 Agricultura e do Abasteelmento; 

a) polltica agrícola, abrangendo produção, ccmerciallzeção, abastecunento, armazenagem 
e garantia de preços rnimmos; 

b) produção e fomento ngropecuârlo, inclusive das atividade, pesqueira e da hevercultum; 
e) mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, inclusive estoques reguladores 

e estratégicos; 
.... ., .. ~ .•. ··--~~~------~----·········· ~ •. ~.~ 
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d) infolT!UIÇiO agr!cola; 
e) defesa sanitária animal e vegetal; 
f) fiscalização dos insumos utilizados nas ativuladcs agropccuãrias e da prestação de 

$Cl\'iÇOS no sctor, 
g) cluaificação e inspeção de produtos e derivadDs animais e vegetais; · 
h) proteção, consc~ação e manejo do solo, voltados ao processo predutivo agr!cola e 

~ãrio; 
i) pesquisa tccnol6gica em agriculNra e pecu6ria; 
j) meteorologia e climat0logía; 
l) cooperativismo e assocÍlllivismo rural; 
m) cncrgízaçlo nual, agroenergla, inclusive eletrificação rural; 
11) assist&,cia ttcnica e exienslo 111181; 
o) polltice n:lativa ao caf!, açúcar e álcool; 
p) planejamento e extn:lcio da ação governamental nas atividades do sctor agroil1dustrial 

canaviciro; 

ll • Ministhio da Ci&,cia e Tecnologia: 
a) política naciooal de pesquisa cientifica e ICCnológica; 
b) plan<:jamcnto, COIXllcnaçlio, Mipcrvisão e cootJ:ole das atividades da ci&lcia e 

ltcnología; 
ç) poUliea de desenvolvimento de infonnâtica e iwtomação; 
d) polltlca ll!'Cional de bio=guamça; 
e) politica espacial; 
f) polltica nuclear; 
g) controle da exportação de bens e serviços sensíveis; 

Ili • Ministério das Comunicações: 
a) polltica nacional de telecomumcações, inclusive radiodifusão; 
b) regulamen~o. outorga e fücalização de serviços de telccomunicii/les; 
c) controle e adminiswiãa do uso do espectro de radiofreqfi8ncias; 
d) scrviços postais; 

IV • Mirústério da Cultura; 

a) polftica nacional de cultura; 
b) proteção do patrimônio h1S16rico e cultural: 
e) cumprimento do disposto no art. 68 do Ato das [)isposiçõcs Constitucionais 

'fransit6rias; 

V - Ministério da Defesa: 
a) polillca de defesa nacional; 
b) política e estratégia militares; 
e) doumna e planejamento de emprego das Forças Armadas; 
d) projetos especiais de interesse da defesa nocional; 
e) inlehgência cswlégica e operacional no interease da defesa, 
f) operações militares das Forças Armadas; 
g) relacionamento inttmacional das Forças Armadas; 
h) orçamento de defesa; 
i) legislação militar; 
J) politica de mobilização nacion•I; 
1) pol!tica de ciência e tecnologia nas Forças Annadas; 
m) política de comunicação social nas Forças Armadas; 
n) poUtica de n,muncração dos militares e pensionistas; 
o) fomento às atividades de pesquisa e desenvolvimento e de produção e exportação cm 

áreas de interesse da defesa; 
p) atuação das Forças Armadas na preservação da ordem pública, no combate a delitos 

ll'ansfrontcuiços ou ambientais, na defesa civil e no dcs<:nvolvimento nacional; 
q) logística militar; 
r) serviço militar; 
s) as •• stencia à saúde, social e rehgrosa das Forças Armadas; 
t) constituição, organização, efetivos, adestramento e aprestamento das forças navais, 

terrestres e a~rcas~ 
u) poUtlca marítima nacional; 
v) segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida humana no 

x) política aeronáutica nacional e atuação na poltnca nacional de desenvolvimento das 
atividades aeroespaciais; 

z) intra-estnnura aeroespacial, aeronáutíea e aeroportuãria: 

VI· Ministério do Desenvolvimento, lndústna e Comércio Exterior: 

a) poHtica de desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços; 
b) propriedade intclC<:1Ual e U'ansfcr&icia de tecnologia; 
e) metrologia, normalização e qualidade industrial; 
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d) políticas de comércio exterior; 
e) regulamcniaçi!o e execução dOó programas e atividades relativas ao comércio exterior; 
f) aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 
g) participação cm negociações in1emationais relativas ao com6rcio Clltcrior; 

h) formulação da politica de apoio à micro empresa, empresa de pequeno porte e 
artesanato; 

i) éllCCuç!o das atividades de regislro do eomércle; 

vn - Ministério da Educação: 
a) politica nacional de educação; 
b) c:ducaiãa infantil; 
c) cduÇllÇIO cm geral, compn,cndcndo ensino fundamental, cru,ino ~o, cn,,ino superior, 

educação de jovens e adultos, educação profissional, educação ~ial e educação à dist!ncia, 
exceto ensino mmrar. 

d) avaliação, infonnação e pesquisa educacional; 
e) pesquisa e cx1Cl\$ão univcnitána; 
f) magilltério; 

Vlll - Ministéri~ do Esporte e Turillmo! 
a) politlca nacional de desenvolvimento do turismo e da pritica dos esportes; 
b) PfOmoiãa e divulgação do turismo nacional, no Pais e no exterior, 
c) catlmulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às atividades turísticas e 

esportivas; 
d) planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos planos e programas de incentivo 

ao turismo e aos esportes; 

IX· Ministério da Fazenda: 
a) moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, poopança popular, scguroa 

privados e previdência privada abctta; 
b) política, administração, fiscaliZllÇão e arrcc~i\o 1ributária e aduaneira; 
c) administração financeira, controle mterno, auditoria e contltb1lidadc públicas; 
d) admil1istração das dividas públicas interna e exicma; 
e) negoclações econômicas e financeiras com governos, organismos multilatcniis e 

agências governamentais; 
f) preços em gero] e tarifas públicas e administradas; 
g) fiscalizafõo e controle do comércio exterlor; 
h) realização de estudos e pesquiso.a para acompanhamento da conjuntura econômica; 

X • Ministério da Integração Nacional: 

o) formulação e condução da pol!tica de desenvolvímento nacional integrada; 
b) formulação dos planos e progmmas tcgionais de desenvolvimento; 
c) estabelecimento de estratégias de integração das economias regionais; 
d) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplicação dos recursos dos programas de 

financiamento de que trata Q allnca "c" do inciso Ido art. 159 da Constituição Federal; 
e) estabelecimento das diretrizes e prioridades na aplíciilo dos recursos do Fundo de 

Investimentos do Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da Amuônia • FINAM e do 
Fundo do Recuperação Econômico do Estado do Esp!rito.Santo • FUNRES; 

f) estabelecimento de normas para cumprimento dos programas de financiamento do, 
fundos constitucionais e das programações orçamemánas dos fundos de investimentos regionais; 

g) acompanhamento o avaliação dos programas integrados de desenvolvimento nacional; 
h) defesa civil; 
1) obras contra as secas e de infra-estrutura hldrica; 
j) fotmulação c condução da polltica nacional de ilrisiilio; 
1) ordenaçãe territorial; 
m) obras públicas cm faixas de fronteiras; 
XI - Ministério da Justiça: 
a) defesa da ordem jurídica, dos direitos pol!lícos e das garantias consdmeienaís; 
b) pollnca judiciâria; 
e) direitos da cidadanu, •• direitos da cnança, do adolescente, dos índiOS e da& minorias; 
d) entorpecentes. segurança pública, trânsito, Polícias Federal, Rodoviãria o Ferroviliria 

Federal e do Distrito Federal; 
e) defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência e promoção da sua integração 

à vida comunnãne: 
f} defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do ccnsumídor; 
g) planejamento, caordcnaçllo e administração da pol!tica penitenciâria nacional; 
h) nacionalidade, imigraçllo e estrangeiros; 
l) documentação, publicoçilo e arqo,vo dos atos oficiais; 
j) ouvldona-geral; 
1) ouvídoría das pol!cias federais; 
m) assistência juridica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados, assim 

considerados em lei; · 

XII • Mlmsténo do Meio Ambicnic: 


